
l-!STAnO DE I.\IATOGH.OSHO 

LEI NQ 5 7 5, de 2B de setembro de 1 95~. 
... 

Co~cede um auxílio de (lJ 100 000 ,00 A à 
Instituiçao fundadora da Maternidade de Tres 
Lagoas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do EstA 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Arttgo lQ - :di !10ncedido o auxílio de (lJ 100 000,20 
(CEM MIL CRUZEIROS), a Insti tUiçao :fUndadora da Maternidade de ~s 
Lagoas. 

,Artigo 2~ - O auxílio de que tra~a o artigo ~te 
rior, des~ina-se a conclusao do edificio e aqu1siçao do mobiliario 
ind1spensavel ao seu funcionamento. 

,Art1go ~Q~- A despesa decorrente da execução da 
presente lei, sera conSi~ada no orçamento para 1 954. . 

Artigo 4g - Esta lei entrará em vi,or na data 
de sua publicação; revogadas as disposições em contrario. 

Paláçio !lencastro, em CUil}bá, 2B de setembro 
de 1 95~, l~g da Independencia e 65Q da Republ1ca. 

~. 
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